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        O Congresso Nacional decreta: 

 

        Art. 1º Esta lei altera artigos da Lei Complementar  nº 101, de 4 de maio de 

2000, que estabelece “ normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências”- Lei de 

Responsabilidade Fiscal, para modificar os parâmetros de cálculos de limites 

globais de despesa com pessoal dos Municípios e  fixar novo entendimento na 

determinação da disponibilidade de caixa para pagamento de  despesas 

contraídas no mandato de gestores, a titulo de restos a pagar. 

 

  Art 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“ Art 20.......................................................................................................... 

§1º............................................................................................................. 

………………………………………………………………………………. 

§6º................................................................................................................... 

§7º  Para  fins de verificação do atendimento dos limites globais   estabelecidos 

no inciso III do art. 19 e  na alínea b) do inciso III deste artigo  serão excluídos 

do cômputo das despesas total  com pessoal as  custeadas pelos municípios  na  

execução  dos Programas Sociais dos Governos Federal e Estadual, que utilizem 

mão de obra que não esteja disponível no quadro de pessoal do Município, e 

10% (dez por cento) da despesa realizada na remuneração dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública, com 

recursos do FUNDEB de que trata a Lei Federal nº 11.494/07.(NR) 

“Art  42............................................................................................................ 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 

considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar contraídas no 

mandato (NR) 

 

Art. 3º.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

   A presente proposição tem por objetivo promover  importantes 

aperfeiçoamento na Lei Complementar nº 101, de 2000, conhecida como  Lei de 

Responsabilidade Fiscal(LRF). 

  Como todos  sabemos, esta lei  veio a se constituir num importante marco 

institucional e cultural de fortalecimento da Federação, no que diz respeito ao 

trato com o dinheiro público. Merecem destaques, dentre os inúmeros 
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instrumentos reguladores das contas públicas criados pela por este diploma 

legal, o estabelecimento, de forma definitiva, da obrigatoriedade de os 

governantes  prestarem contas de seus atos de gestão ao seu respectivo poder 

legislativo, conferindo à sociedade condições mais objetivas para  exercer o seu 

direito de fiscalização; a fixação   de exigências a serem  atendidas em relação 

ao cumprimento de metas fiscais e  a determinação de limites para gastos com 

pessoal a serem observados pelos governantes nas três esferas do Governo e 

para cada um dos poderes.Enfim, ter uma postura responsável na condução da  

gestão pública é obrigação e  dever fundamental do  governante, que passou a 

ser julgado pelos eleitores e punido, no caso de descumprimento das regras. 

  

 Não obstante os avanços produzidos pelos ditames da citada lei, observou-

se, ao longo desses 12 anos de sua aplicação, que alguns dispositivos  merecem  

ajustes pontuais, notadamente no que concerne às obrigações impostas ao Poder 

Executivo Municipal, em face das peculiaridades que lhes são próprias,como 

ente da Federação onde a ação governamental das três esferas de Governo se faz 

efetiva . 

   Assim, com o presente projeto , pretende-se promover três alterações no 

texto vigente, com vistas a  produzir os efeitos que passo a justificar a seguir, em 

relação ao limite global imposto aos municípios para despesa  com pessoal, que 

não pode exceder a 60% da receita corrente liquida, dos quais 54% para o 

Executivo e 6 % para o Legislativo e à questão dos restos a pagar.    

   A primeira alteração é a seguinte. 

   A inexistência de mão de obra disponível nos quadros da Prefeitura 

Municipal, para a execução de Programa Social de quaisquer dos  Poderes, 

certamente resulta na contratação de pessoal, a exemplo da contratação 

temporária de que trata o inciso IX do art. 37 da Constituição da República, 

implicando no aumento da despesa com pessoal. Este fato dificulta 

sobremaneira o cumprimento, pelos Municípios, do limite máximo de gastos 

com pessoal no exercício financeiro, na forma exigida pela LRF. 

 Destarte, esses entes federativos já arcam com a realização de despesas 

bastante acentuadas, imposta pela legislação de competência, portanto, de 

exigência impostergável, a exemplo da aplicação de recursos no percentual 

mínimo de 25% na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme previsto 

no art. 212 da Constituição Federal; aplicação mínima de 60% dos recursos de 

que trata a Lei Federal nº 11.494/07 (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB) na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica 

em efetivo exercício na rede pública; a aplicação mínima de 15% dos impostos 
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definidos no art. 156 e os recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, b e § 3º da 

Constituição Federal, de conformidade com o art. 77 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, em ações e serviços públicos de saúde. 

 A realização desses dispêndios, de forma impositiva, impacta 

sobremaneira o limite da despesa total com pessoal, de sorte a justificar a 

exclusão, para o cumprimento da exigência da LRF, das despesas realizadas 

para a execução de convênios concertados com outros entes da Federação, que 

importem, para sua execução, a contratação de pessoal. 

  Na mesma linha, a segunda alteração apontada tem por objetivo também 

compatibilizar os gastos impostos aos municípios pelo Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação- FUNDEB  aos limites da LRF. Não nos parece 

razoável que, enquanto a LRF concedeu aos Municípios a possibilidade de 

gastar com pessoal até  54% da receita corrente líquida, a Lei Federal nº 

11.494/07 determina a aplicação mínima de 60% dos recursos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo 

exercício na rede pública. Não julgamos  justo  que a totalidade dessa despesa 

seja considerada para fins de cumprimento da regra imposta pela LRF. Neste 

caso, estamos propondo excluir  do cálculo da despesa Global, 10%  da despesa 

realizada pelos municípios na remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício na rede pública, com recursos do citado 

FUNDEB. 

  A última alteração proposta diz respeito a não rara e conhecida herança 

maldita de gestões anteriores, os restos a pagar.  Não é razoável que o  gestor em 

exercício  seja obrigado a responder pelo pagamento de obrigações herdadas de 

administrações anteriores, no exercício financeiro, muitas vezes sacrificando 

ações prioritárias para evitar que as suas contas sejam rejeitadas, devido a 

existência dessa herança maldita a impactar o devido cumprimento do art. 42 da 

LRF. O parágrafo único do art 42 estabelece que  na determinação da 

disponibilidade de caixa exigida para contrair obrigação de despesa nos  últimos 

dois  quadrimestres do mandato do titular do Poder serão considerados os 

encargos e despesa compromissadas a pagar até o final do exercício. Para evitar 

esta distorção estamos propondo substituir  , na parte final do parágrafo, a 

expressão” até o final do exercício” por “ contraídas no mandato” , o que 

certamente contribuirá com mais  efetividade para acabar ou reduzir essa prática.  

 São estas as alterações pretendidas. Ressalto que, para elaboração da 

presente proposta, colhemos sugestões de prefeitos e contamos com a 

colaboração de  competentes especialistas, sobretudo no âmbito do Tribunal de 

Contas dos Municípios  do Estado da Bahia, dotados de longa experiência na 
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análise e julgamento de contas de gestores municipais. À estes  , dedicamos 

nossos agradecimentos. 

  Entendemos, desta forma, que  as alterações  que estamos propondo 

tornarão mais justo e exequível o cumprimento dos princípios que norteiam a 

observância da  responsabilidade fiscal pelos governantes e administradores , 

sem desvirtuar a essência  deste importante instrumento de regulação das contas 

públicas, que é a LRF.  

      Peço, pois, o apoio e aprovação de meus pares para a presente proposição. 

                             Sala das Sessões, em  29 de fevereiro de 2012. 

                                    

Deputado José Carlos Araújo 

                                                       PSD/BA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
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constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 
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hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  
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§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
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§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do 

poder público. 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas 

ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:  

I – no caso da União: 

a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no 

exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento;  

b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela 

variação nominal do Produto Interno Bruto – PIB;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 

159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 

Municípios; e  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 

159, inciso I, alínea b e § 3º.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais 

inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício 
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financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo 

que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento.  

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no 

mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e serviços 

básicos de saúde, na forma da lei.  

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às 

ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão 

aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de 

Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal.  

§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do 

exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios o disposto neste artigo.  (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de 

natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos 

liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta 

Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão 

liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações 

anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.  

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor.  

§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não 

liquidadas até o final do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de 

tributos da entidade devedora.  

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos 

de precatórios judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 

que comprovadamente único à época da imissão na posse.  

§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de 

omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, 

requisitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, suficientes 

à satisfação da prestação. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354962&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354962&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-143/2012 

14 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 
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repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  
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I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 

titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 

haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados 

os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 
 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas 

conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e 

próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os 

arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais 

disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos 

limites e condições de proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros 

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, 

inclusive a suas empresas controladas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
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Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma 

prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 

10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências 

que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 

1° do art. 3° desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3° desta Lei somados aos 

referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) 

desses impostos e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e 

transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


